
 1
 

 
Justs1369-2007.doc 

PUBLICADO DOC 15/04/20008, PÁG. 80 
 
 
 
 
PARECER Nº 1369/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 273/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Claudete Alves, que visa Instituir 
a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida. 
 A criação de uma data comemorativa e sua inclusão no Calendário Oficial de Eventos do 
Município não encontra óbices legais, estando amparada nos arts. 13, inciso I, e 37, caput, 
ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Assim, a propositura reúne condições para ser aprovada estando sujeita ao quórum de 
maioria simples para deliberação, sendo dispensada a votação em Plenário e cabendo tal 
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno 
desta Casa. 
Entretanto, ao tratar de atribuições, organização e funcionamento de órgãos do Poder 
Público cuida a proposta de norma atinente à organização administrativa, que segundo 
Odete Medauar, engloba, exemplificativamente, preceitos relativos à “divisão em órgãos, 
vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, administração direta, 
administração indireta etc.” (in “Direito Administrativo Moderno”, Ed. RT, 2ª ed., pág. 31), 
assuntos que a Lei Orgânica reserva à iniciativa legislativa do Sr. Prefeito, nos termos do 
art. 37, § 2º, IV c/c art. 69, XVI. 
Resultam do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e harmonia 
entre os Poderes, previsto no art. 2º da Carta Magna e repetido no art. 5° da Constituição 
do Estado de São Paulo e no art. 6º de nossa Lei Orgânica, já sendo entendimento pacífico 
em nossa jurisprudência que nem mesmo a sanção tem o condão de afastar a 
inconstitucionalidade formal decorrente do vício de iniciativa (Adin nº 13.882-0, TJESP; Adin 
nº 1.070, STF, j, 23.11.94) 
Ante o exposto, e na forma do substitutivo que segue,  
Somos PELA LEGALIDADE; 
A título de aperfeiçoamento do Projeto de Decreto Legislativo proposto, adaptando-o às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, sugere-se 
o seguinte substitutivo: 
SUBSTITUTIVO Nº       AO PROJETO DE LEI Nº 273/07 
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a Semana Municipal da Pessoa 
com Deficiência e Mobilidade Reduzida, a ser realizada anualmente de 21 a 28 de agosto, e 
dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso CLXXIX do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, incluindo a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida, a ser 
realizada anualmente de 21 a 28 de agosto com os seguintes objetivos: estimular ações 
educativas, relativas às especificidades deste segmento; promover debates sobre políticas 
públicas voltadas à atenção integral da pessoa com deficiência e mobilidade reduzida; apoiar 
os portadores de necessidades especiais e seus familiares e mantenedores; sensibilizar 
todos os setores da sociedade para que compreendam e se solidarizem com os portadores 
de necessidades especiais, combatendo qualquer forma de discriminação e informar os 
avanços técnicos-científicos relacionados à educação e inclusão social dos portadores de 
necessidades especiais.  
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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